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Resolução nº 07/2023    

Chapada da Natividade - TO, 17 de abril de 2023. 

 
 

“Dá nova redação os itens nºs 2, 7, 9 e 
12 do Edital nº 01/2023 - CMDCA e dá 
outras providências”. 

 

 

 

   O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPADA 

DA NATIVIDADE - CMDCA, através de sua Presidente VANDERLEIA SILVA VALADARES, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990, RESOLVE RETIFICAR o Edital nº 01/2023, que regulamenta o Processo 

de Escolha de Conselheiros Tutelares do município de Chapada de Natividade, o fazendo nos termos abaixo: 

 

    Art. 1º - O item 2 do Edital nº 01/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES  

   2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Chapada da Natividade - TO ocorrerá em consonância 

com o disposto no art. 139, §1º da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda 

e na Lei Municipal nº 306/2023.  

2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo:  

I. Inscrição para registro das candidaturas;  

II. “Omissis”; 

III. Sufrágio universal e direito, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município de Chapada da Natividade-TO, 

cujo domicílio eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de no mínimo quatro meses anteriores ao pleito.  

    

 

   Art. 2º - O item 7 do Edital nº 01/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
   7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS  

    7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador.  

   7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição acarretará na nulidade da inscrição 

a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.  

   7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo 

documento de forma completa e correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos.  

   7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de candidatos que não 

cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 301/2023 e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente).  

   7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo de escolha, no dia 22 (vinte 

e dois) de mês de maio de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia 

ao Ministério Público.  

   7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no 

período de 5 (cinco dias), de 22/05/2023 a 26/05/2023 (vinte e dois de maio a vinte e seis de maio), no horário de atendimento ao público, 

na Secretaria de Assistência Social e Habitação, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdca-

chapada@hotmail.com.  
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   7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 

(cinco) dias para defesa, e realizará reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a 

juntada de documentos e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.  

   7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a Comissão Especial analisará 

individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará, até o dia 09/06/2023, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e 

indeferidos, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.  

   7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita 

e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horár io de 

atendimento ao público, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, admitindo-se o envio do documento por meio eletrônico 

para o e-mail cmdca-chapada@hotmail.com.  

   7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) 

dias, notificando os interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua decisão.  

   7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e 

indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 23(vinte e três) do mês junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive 

em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.  

7.12 “Omissis”; 

7.13 “Omissis”; 

7.14 “Omissis”; 

  7.15 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído 

em ordem alfabética, pelo qual se identificarão como candidatos.  

   7.16 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos habilitados, o que deverá ocorrer até dia 

03 (três) de julho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao 

Ministério Público.     

 

 

   Art. 3º - O item 9 do Edital nº 01/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
   9. DA ELEIÇÃO  

   9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto direto, facultativo e 

secreto dos eleitores aptos no cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público.  

   9.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 2023, das 8h às 17h.  

  9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o dia 18 (dezoito) de setembro de 2023, publicados 

nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.  

              9.4 Nos locais de votação deverão ser afixadas lista dos candidatos habilitados, com os seus respectivos números.  

   9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 120 (cento e vinte) dias antes do 

pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral.  

   9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de eleitores cujo nome não esteja 

ali indicado.  

   9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável.  

   9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento oficial 

equivalente, com foto.  

   9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes 

na carteira da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada.  

   9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público 

ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 

   9.11 O eleitor votará uma única vez, em até 02 (dois) candidatos, na Mesa Receptora de Votos na seção 

instalada.  

   9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, com a indicação do respectivo 

número do candidato.  
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   9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de cédulas eleitorais 

impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela Comissão 

Especial, constando, em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato (a depender da definição do modelo de 

cédula).  

   9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela Comissão 

Especial.  

   9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e 

regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.  

   9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, 

comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura 

dos trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.  

   9.17 Na falta do Presidente assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos 

suplentes indicados pela Comissão Especial.  

   9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o 

relatório final da eleição e outros materiais, serão entregues à Comissão Especial.  

                            9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário:  

  I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

  II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;  

  III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.  

  9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local de votação), que deverão estar identificados 

por meio de crachá padronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até o dia 18 

(dezoito) de setembro de 2023. 

 

 

   Art. 4º - O item 12 do Edital nº 01/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
   12. DO CALENDÁRIO 
   12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
 

Data Etapa 

03/04/2023 Publicação do Edital 

04/04/2023 a 

03/05/2023 

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

22/05/2023 

 

22/05/2023 a 

26/05/2023 

Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da lista dos candidatos inscritos e abertura do 

prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em 

geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.5 e 7.6) 

 

29/05/2023 a 

02/06/2023 

Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, com abertura do prazo 

de 5 dias para defesa.  

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da impugnação. (item 7.7) 

09/06/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicação da 

relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8) 

12/06/2023 a 

16/06/2023 

Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões da Comissão Especial (item 

7.9) 

19/06/2023 a 

23/06/2023 

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca do resultado (item 7.10) 

23/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas e indeferidas após o julgamento dos 

recursos pelo CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 

04/07/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 

10/07/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas 

18/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 

1º/10/2023 Eleição (item 9.2) 
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1º/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 

10/01/2024 Posse (item 11.3) 

 

 

    Art. 5º - Fica determinado que seja feita as alterações gramaticais da Lei nº 301/2023 para Lei nº 

306/2023, em todos os documentos, resoluções e editais deste Conselho. 

 

   Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

   REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

 

   GABINETE DA PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CHAPADA DA NATIVIDADE - CMDCA de CHAPADA DA NATIVIDADE/TO, aos 17 

(dezessete) dias do mês de abril de 2023. (dois mil e vinte e três).  

 

 

 

 
 VANDERLEIA SILVA VALADARES 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança  
e do Adolescente de Chapada da Natividade-TO 

  


